
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas 

federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS AFASTAMENTOS 

 

Seção I 

Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 

 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 

entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, 

nas seguintes hipóteses: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 

17/12/1991)  

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

II - em casos previstos em leis específicas. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão 

ou entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de 

economia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo 

efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do 

cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas 

pelo órgão ou entidade de origem. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.355, de 

19/10/2006)  

§ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da 

União. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor 

do Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal 

direta que não tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela 

requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.527, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/6/2002)  
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§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial 

da sua folha de pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos 

I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a 

autorização específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos 

casos de ocupação de cargo em comissão ou função gratificada. (Parágrafo acrescido 

pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002)  

§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade 

de promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de 

empregado ou servidor, independentemente da observância do constante no inciso I e 

nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002) 

 

Seção II 

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo 

 

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes 

disposições:  

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do 

cargo;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de vereador:  

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, 

sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;   

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-

lhe facultado optar pela sua remuneração.   

§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a 

seguridade social como se em exercício estivesse.  

§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser 

removido ou redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o 

mandato.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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